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Prefeita
YARA CINTHIA  ROCHA NOGUEIRA     

Vice-Prefeito
JOSÉ RENATO DOS SANTOS BARRETO

ÓRGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefe de Gabinete
JAIRO GUIMARÃES BATISTA

Procuradoria Geral
JANDERSON MORAIS MIRANDA

Secretaria de Governo e Relações Institucionais

Controladoria Geral do Município
FABIANO PESSANHA RANGEL
                                                                                                                              
Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Humano
CLAUDINÉIA ALVES PINTO RODRIGUES

Secretaria de Turismo e Desenvolvimento Econômico
DENIVAL ALVES CORREA NETO

Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento
ENALDO VIEIRA BARRETO

Secretaria de Pesca
JOSÉ ROBERTO MARQUES BARRETO

Secretaria de Educação, Cultura e Tecnologia
LUIZ GUSTAVO GOMES RIBEIRO

Secretaria Segurança, Ordem Pública e Defesa Civil
MILSON DE FREITAS MOTA

	
Secretaria de Administração e Recursos Humanos
CLAUDIO CARDOSO VALINHAS OTERO

Secretaria de Fazenda
JULIO MARCOS IZABEL NICOLAU

Secretaria de Saúde
FAUAZI RIBEIRO CHERENE

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
CARLOS FABIANO ALMEIDA SÁ

Secretaria de Obras, Urbanismo e Serviços Públicos
 ROBERTO VINAGRE CARDOSO

Secretaria de Esporte
LUIZ EDUARDO PEREIRA DO NASCIMENTO

Secretaria de Meio Ambiente 
 LUCIANA LANDIM SOFFIATI

Secretaria de Transporte
RIZONILTON JÚNIOR DOS SANTOS RAIMUNDO

Empresa Municipal de Trânsito (EMTRANSFI)
 PAULO HENRIQUE RIBEIRO CASTELAR

ATO DE CONVOCAÇÃO Nº 003, de 28 de janeiro de 2026

CONVOCA OS CANDIDATOS APROVADOS NO CONCURSO PÚBLICO DO EDITAL Nº 001/2024.
A PREFEITA DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR, e
CONSIDERANDO o que dispõe o Artigo 128, Inciso II, Alínea a, da Lei Orgânica do Município de São Francisco de 
Itabapoana-RJ;
CONSIDERANDO a necessidade de provimento para os cargos públicos da Prefeitura Municipal de São Francisco de 
Itabapoana por meio de concurso público;
CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Municipal nº 641/2019, de 07 de março de 2019;
CONSIDERANDO os deveres de transparência e de publicidade que regem todos os atos da Administração Pública;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público, Edital nº 001/2024, 
para realização do exame documental e o exame de saúde, na forma dos itens 10.4.4, 10.4.4.1, 10.4.5 e 10.4.5.1 dos 
respectivos editais:

FISCAL DE DEFESA E PROTEÇÃO CONSUMIDOR
02- Alicia Pereira Flávio.

Art. 2º. O EXAME DE SAÚDE será realizado no dia 09 de Fevereiro de 2026, às 8h30min, nas dependências do 
Departamento Especializado em Segurança e Medicina do Trabalho, situada na Rua Alício Pessanha, N° 04, Centro, São 
Francisco de Itabapoana/RJ.
Art. 3º. A ENTREGA DOS DOCUMENTOS deverá ser realizada na Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, no dia 09 de Fevereiro de 2026, no período das 10h às 16 horas.
Art. 4º. Os candidatos convocados deverão realizar os seguintes exames médicos admissionais:
I - Hemograma Completo, Ureia, Creatinina, Grupo Sanguíneo, Glicose, EAS (Urina);
II - Raios X de Tórax com Laudo (AP e Perfil)
III - Eletrocardiograma em repouso (com laudo cardiológico).
IV - Laudo Médico no caso de candidato com deficiência.
Art. 5º. Os candidatos deverão se apresentar munidos dos seguintes documentos: 
I - Título de Eleitor (cópia e original);
II - Carteira de Identidade (cópia e original);
III - Cadastro de Pessoa Física - CPF (cópia e original);
IV - Comprovante de Situação Cadastral do CPF;
V - Cartão PIS/PASEP para os já inscritos (cópia e original);
VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social (cópia e original); 
VII - Certidão de nascimento ou casamento (cópia e original);
VIII - Certidão de nascimento e Cadastro de Pessoa Física – CPF, dos filhos menores de 18 anos (cópia e original);
IX - Certidão de Antecedentes Criminais expedidas perante o Poder Judiciário Estadual (RJ) e Federal;
X - Documento que comprove a quitação de obrigações concernentes ao serviço militar (reservista ou dispensa), se do 
sexo masculino (cópia e original);
XI - Documento que comprove estar o(a) candidato(a) em dia com as obrigações eleitorais (certidão de quitação) ou 
certidão negativa da Justiça Eleitoral (cópia e original);
XII - Comprovante de residência atualizado (cópia e original);
XIII- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF (cópia e original); 
XIV- 1 foto 3x4 recente;
XV - Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo (cópia e original).
Art. 5º. A avaliação de saúde, de caráter unicamente eliminatório, será realizada pela Junta Médica nomeada na Portaria 
nº 064/2026, que objetiva aferir se o candidato, com deficiência ou não, goza de boa saúde física e psíquica para suportar 
as tarefas típicas da categoria funcional, sendo motivo de exclusão do certame o candidato que não conseguir executar 
plenamente as atividades exigidas ao cargo.
Art. 6º Os exames de saúde correrão às expensas dos candidatos, conforme item 10.4.5.4 do Edital nº 001/2024.
Art. 7º. Em todos os exames/laudos apresentados, além do nome do candidato e número do seu RG ou CPF (impresso 
ou escrito), deverão constar, obrigatoriamente, a assinatura e o registro no órgão de classe específico do profissional 
responsável, sendo motivo de inautenticidade destes a inobservância ou a omissão do referido registro.
Art. 8º. Durante a realização da etapa de Inspeção de Saúde poderá a equipe médica solicitar a realização de outros 
exames laboratoriais e/ou exames complementares, a expensas do candidato, além dos previstos no Anexo I deste Edital, 
ou repetição de exames, para fins de elucidação diagnóstica. 
§1º - A não apresentação dos exames solicitados no prazo estabelecido poderá acarretar a inaptidão do candidato para 
a etapa ou para o cargo pretendido.
§2º O candidato não poderá, por decisão própria reapresentar qualquer exame posteriormente a realização da etapa, nem 
mesmo no recurso, sendo desconsiderado qualquer exame que se enquadre neste caso.
Art. 9ª. Em caso de solicitação de realização de outros exames laboratoriais e/ou exames complementares, pela 
equipe médica nomeada, o candidato terá o prazo de 10 (dez) dias úteis para apresentação dos mesmos, a contar da 
comunicação da equipe médica.
Art. 10. Em nenhuma hipótese será recebido os exames pelo candidato que não apresentar a totalidade dos exames 
requisitados no presente edital ou exame que tenha sido entregue com algum tipo de erro, vício ou de forma incompleta, 
em data posterior ao previsto neste edital.
Art. 11. Após a análise dos Exames de Saúde, será emitido parecer conclusivo da aptidão ou da inaptidão do candidato 
pela junta médica.
Art. 12. As condições clínicas, sinais ou sintomas que incapacitem o candidato para o exercício do cargo serão 
considerados para efeito de eliminação no Concurso Público.
Art. 13. No momento de realização da etapa de Inspeção de Saúde (na entrega dos exames) o candidato deverá declarar 
a existência ou inexistência de qualquer condição incapacitante para o exercício do cargo.
Art.14 Após a realização da análise dos Exames de Saúde o candidato será considerado “apto” ou “inapto”.
Art. 15. Será eliminado do Concurso Público o candidato que: 
a) For ausente na etapa conforme item 10.7, “a” do Edital nº 001/2024; 
b) Deixar de apresentar qualquer documentação/exames/laudos exigidos em conformidade com o presente Ato 
Convocatório; 
c) For considerado inapto.
Art. 16. É responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos inerentes ao concurso, não cabendo reclamações 
caso não exerça seu direito de recurso no prazo estipulado;

Art. 17. O não comparecimento nos prazos estipulados, a não apresentação da documentação completa e correta 
implicará na desistência tácita da vaga e consequente eliminação do Concurso Público, sem prejuízo da convocação do 
próximo candidato na ordem de classificação conforme item 10.5 dos Edital nº 001/2024.
Art. 18. Este ato de convocação entra em vigor na data de publicação, revogando-se as disposições em contrário.
São Francisco de Itabapoana/RJ, 28 de janeiro de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº. 202/2026.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, USANDO DAS ATRIBUIÇOES QUE LHE 
CONFERE A LEGISLAÇÃO EM VIGOR; 
RESOLVE:
FORMALIZAR A CESSÃO do servidor GUILHERME HENRIQUE CORTES TAVARES, matrícula n° 12483-4, cedido pelo 
Município de Guapimirim/RJ, para atuar junto ao Munícipio de São Francisco de Itabapoana/RJ, retroagindo seus efeitos 
ao dia 01/01/2026, com validade até 31 de dezembro de 2028, conforme Portaria nº 201, de 28/01/2026, do Município de 
Campos dos Goytacazes/RJ, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, afixe-se, publique-se e cumpra-se.

São Francisco de Itabapoana/RJ, 28 de janeiro de 2026.

YARA CINTHIA ROCHA NOGUEIRA
PREFEITA

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 120/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0060/25
PROC. ADM. Nº 2867/2025
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
EMPRESA: I.P. DE SOUZA 
CNPJ: 30.286.188/0001-47
VALOR: R$ 81.300,00 (Oitenta e um mil e trezentos reais)

São Francisco de Itabapoana, 20 de janeiro de 2026. 

Carlos Fabiano Almeida Sá
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

Republicado por incorreção

SECRETARIA DE FAZENDA

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 019/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Turismo
OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda “TB- 6”
EMPRESA: 19.835.223 Julio Cesar Gomes Rangel. 
CNPJ: 19.835.223/0001-05
VALOR: R$ 7.500,00 (sete mil  e quinhentos reais). 
QUANTIDADE: 01 (um) show.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, Lei 14.133/21.

São Francisco de Itabapoana, 12 de janeiro de 2026.

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico
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RICARDO ALEXANDRE DA SILVA 

SANTOS
Presidente

LEANDRO LUIZ COUTO LEMOS
Vice-presidente

NELCIMAR MACEDO DOS 
SANTOS JÚNIOR

 Primeiro Secretário

EDIMAR MACEDO CORDEIRO
Segundo Secretário

DANIEL OLIVEIRA ABÍLIO

EDMAR AZEREDO RIBEIRO

ERBSON GOMES PIRES

EZAQUE SALVADOR DA PENHA

JARÉDIO BARRETO DE 
AZEVEDO

JOÃO ELENO BARRETO DE 
JESUS

LUIZ CESAR DA SILVA 
CERQUEIRA

PATRÍCIA MIRANDA CHERENE

RALPH NASCIMENTO MATA

CÂMARA MUNICIPAL

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 078/2025

O Secretário Municipal, em cumprimento ao disposto no Art. 124, inciso II, alínea “d” da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 
público os itens registrados na licitação, na modalidade Pregão na forma eletrônica, nº 018/2025, Processo Administrativo 
nº 235/2025, pelo período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:1

São Francisco de Itabapoana-RJ, 01 de julho de 2025.

CARLOS FABIANO ALMEIDA SÁ
Secretário Municipal de Planejamento e Desenvolvimento

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 020/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
PROC.ADM. Nº 012/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA A MASSA
EMPRESA: RODRIGUES PROMOÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ: 18.577.686/0001-43
VALOR: R$ 7.500,00 (SETE MIL E QUINHENTOS REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21
DATA DA ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 19 DE JANEIRO DE 2026

DENIVAL ALVES CORREA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº: 027/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
PROC.ADM. Nº 014/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DO CANTOR GIL PAIXÃO
EMPRESA: RASEC SOLUÇÕES LTDA
CNPJ: 15.244.408/0001-86
VALOR: R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21
DATA DA ASSINATURA: 19 DE JANEIRO DE 2026

   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 19 DE JANEIRO DE 2026

DENIVAL ALVES CORREA NETO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TURISMO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 044/2026.
PROC. Nº 008/2026
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA CANTORA “NATALHA FERNANDES”, PARA 
APRESENTAÇÃO EM EVENTOS NO MUNICIPIO. 
EMPRESA: 45.299.231 ARTHUR CESAR FERREIRA XAVIER. 
CNPJ: 45.299.231/0001-86
VALOR: R$ 15,000,00 (QUINZE MIL REAIS).
QUANTIDADE: 02 (DOIS) SHOWS.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA : 27/01/2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 19  DE JANEIRO  DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 046/2026
PROC. Nº 017/2026
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO GRUPO “FORÇA MAIOR, PARA APRESENTAÇÃO EM 
EVENTO NO MUNICÍPIO
EMPRESA: BUMERANGUE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA
CNPJ: 32.136.667/0001-02
VALOR: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
QUANTIDADE: 01 (UM) SHOW
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 16 DE JANEIRO DE 2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 16 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 049/2026.
PROC. ADM. Nº 4718/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2025
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GASES MEDICINAIS  E LOCAÇÃO DE CILINDROS INCLUINDO SERVIÇOS DE ENTREGA, 
RETIRADA MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DOS RECIPIENTES CONFORME NECESSIDADES DAS UNIDADES 
DE SAÚDE PÚBLICA
EMPRESA: UNIÃO GASES LTDA
CNPJ Nº 01.661.610/0001-72
VALOR: R$ 186.412,00 (CENTO E OITENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS E DOZE REAIS)
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133/2021
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA/RJ, 28 DE JANEIRO DE 2026.
 

FAUAZI RIBEIRO CHERENE
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 050/2026.
PROC. Nº 009/2026
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DO CANTOR “IGOR SALIÊNCIA”, PARA APRESENTAÇÕES 
EM EVENTOS NO MUNICIPIO. 
EMPRESA: SALIÊNCIA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EVENTOS LTDA. 
CNPJ: 50.384.188/0001-97
VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS).
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) SHOWS.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021.
DATA DA ASSINATURA: 28/01/2026

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 26 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

H O M O L O G A Ç Ã O

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026
PROCESSO Nº 7193/2025
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO HUMANO
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTURAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO INSTITUTO DE ACOLHIMENTO CASAMAR.

LOTES 01 E 02
EMPRESA: GO VENDAS ELETRÔNICAS LTDA
CNPJ: 36.521.392/0001-62
VALOR: R$ 3.207,49 (TRÊS MIL, DUZENTOS E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS)

LOTE 3
EMPRESA: HELLEN RODRIGUES CARRIEL
CNPJ: 60.370.647/0001-37
VALOR: R$ 1.500,00 (UM MIL E QUINHENTOS REAIS)

LOTE 04 E 05 – FRACASSADOS

FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 2021.

SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 28  DE JANEIRO DE 2026

CLAUDINEIA ALVES PINTO RODRIGUES
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO HUMANO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 007/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A CANTORA “LUD ROCHA”. 
EMPRESA: 64.025.519 LUDMYLA DOS SANTOS ROCHA SOUZA 
CNPJ: 64.025.519/0001-07
VALOR: R$ 19.000,00 (DEZENOVE MIL REAIS). 
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) SHOWS.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21.
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 15 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 016/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM O CANTOR “MARCELO FERRARI”. 
EMPRESA: MARCELO MUNIZ MOREIRA 09962106796 
CNPJ: 46.528.448/0001-83
VALOR: R$ 14.000,00 (QUATORZE MIL REAIS). 
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) SHOWS.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21.
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 15 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 020/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL COM A BANDA  “ME PUXA”. 
EMPRESA: EQUIPE GP MASTERSOUND LTDA 
CNPJ: 01.729.324/0001-28
VALOR: R$ 23.000,00 (VINTE E TRÊS MIL REAIS). 
QUANTIDADE: 03 (TRÊS) SHOWS.
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 74, INCISO II, LEI 14.133/21.
   SÃO FRANCISCO DE ITABAPOANA, 21 DE JANEIRO DE 2026. 

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
SECRETÁRIO DE TURISMO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE

PROC. Nº 021/2026
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE
ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Turismo
OBJETO: Contratação de show artístico musical da banda “Rasga Saia”
EMPRESA: Paulo Rangel Fontoura. 
CNPJ: 37.990.857/0001-06
VALOR: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 
QUANTIDADE: 02 (dois) shows.
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inciso II, Lei 14.133/21.

São Francisco de Itabapoana, 21 de janeiro de 2026.

DENIVAL ALVES CORRÊA NETO
Secretário de Turismo e Desenvolvimento Econômico


